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• cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido ta.° inteiramente
, aomo nele se contei,'

Art. 2 . Este "Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-Art. 3 . Revogam,se as disposição.. ea contrarie.

Brasilie, ee le	 de	 desembro	 o	 de 1990; 169 . da
Independáncia , e 102 . da Renoblica.

YERNANDOCOLLOR
Framr4cóklimek

CONVÊNIO COMERCIAL 'ENTRE O GOVERNO DA REPGBLICA FEDERMieVA
DO 0100020 11 	 DA REPUBLICA DE.CUDA

O Góverne'ita RepAbticaWderativa do arasil
e
O'Governo Qa Retiablica' de Cilha
Idorayantedenominados 'Partes Contratantes').

Teúdo em 'Vista :que :mama ás países são membrés do Acordo
Geral nobre Tari[aS Aduaneira,: e Comércio, eis conformidade . com o qual
Se regerão seu ifitercámbio •doMerelal bilateral;

Animados pelo prepAsito de fortalorer, - dreenvelver as
relações comerciaie entre ambos os países em bases de igualdade 'e de
interesrq mútuo;

Desejosos do encetar a cooperação econõmica e o intercambio
comercial coa bgse sois princípios do soberania c indepenancin
naáiohais,.c

Coincidentes tom os principio. da Carta da Organização da,'
leteõeb,Onadas e' e ,espirito de Integracao Latino=hieficaná,

Acordam o seguiSte:,

AMIGO I 
Ás Parles cadhataõten esforçar-se-ão para . promove r e

incremestaro coMércio múlúa, em conformidade Com os terMes dento
ConVénio o em cossonancia Com as /eis e regulamentes -Vigentes eM Seus

. réapectiveó.	 . „
AnIidó II 

Para . fim. .do comércio n que Se refere o presente Convênio,
• 'cada Parte Contrataste estendera A outra.Pa,:te otrataMento de "Nação

Aaili Favorecida" cing .respeito ai
Direitos adunneitos e outros gravames . e impostos que
incidam ou se refiram A importação é à exportnça.:

• ,Regulamentós, é iorzellidades aduaneiras <Me digam respeito
exPér,nern, e A inwortacão.

As dispoeições do presente Artigo são. se pg/icarão is
vantagens, isenções, mi facilidades que cada Parte Contratante concedeu

, ou venha a coneeda.: •
.' a) e pa7e're: , limitrofes, a fim de facilitar ó eomr.reio

freuteiriáo;
• b) aos, demais membros, da zona de livre comércio, união

Sdunneira ou- aebrdos do integraçãO econõmica de que seja
,	 Parteintegrante2, c
e): em deCortõháia- dá acordos Comerciais multilaterais entre

Paia.' em desenvelViMento , dos quais ema eMs ',erten
Contratante:S. não,Partielpe.'

ARTIGO III -
I, ' As'transações comerciais realizadas por pessoas naturais ou
juridicas brasileiras o organizações cubanas competentes, legalmente
antorliadas a realizar Operações de comércio exterior. ajustar-ee-ão As
dirposições do preeente Convanio, procedendo, guando nece '- irie , às
canotiltas meacionadas no Artigo IV, bem como às disposições legais
vigentes em -cada pais.

As condições estipuladas em cada operação comerciai serão
regiátradas nos respectivos contratos.

ARTIGO /V
1. O comercio entre ambes--U-P-Sises se efetuará segundo as
disposições dó Artigo II do presente ConVanio, nos base nos produtos
pgimarios, manufaturados e elaborados, oriainarios e , procedentes dos
territórios das Parles eontratantee,

'Qualquer mas Partes Contratantes poderá' indicar à outra os
produtos de. Seu 'interesee para o desenvolvimento do intereambio
coOeiCia/:

ARIIGO V
Para a reexportação das mercadorias objeto do intercimbio

abrangido peio presente Convénio, as empreeas envolvidas clever5o
consultar e obter à anto . ização prévia das autoridade:: competentes do
pais de origem das .mercadorias.

ARYIGO VI
Tendo em conta as possibilidades c as necessidades da,

economias nacionais de ambos os países,' ao Parles Contratantes
fomentarão e apoiarão, por todos os meios ao seu alCanee, as empresas
e/ou'orgedizações competentes de sede respectivos países na celebração
de contratos de compra e Venda de bens c serviços cem intenção de
alcançar progrenoivanwele um ' intorcâmbie dinómico c de mátue beneficio.

AMIGO VII
As Partes Contratantes se comprometem a protoijvi- ,o acordo

, cem do sua próprias legialações e com o disposto nos Convénios
internacionais firmados gor ambos. os direitos de propriedade
industrial eM seus respectivos territórios contra formas desleais de
cencorrõncia associadas A apropriação fraudulenta de amrcas de produtos
ori,,iaários da entra Parte Contratante, .por meio da proil ição da
isporLação e da Caoricação, circulação ou venda de produtos que levem

famas, 'numes- geogrifieos, ou qualquer entro Sinal -que constitua
indiração . falsa sob re a origem nu a-procedi: peia do produto.

.	 , «ARTIGO VIII 
Ae "Partes Contratantes, em conformidade em, as respáctivas

leis e regulamento- de importação e exportação, autorizarão a livre
importação e exportação de:

a) amostras de mercadorias e materiais publicitários
destinados à promoçõo de compras e, à Propaganda comercial;

b) objetos e mercadorias destinados A apresentaCão nas feiras
' 'e exposições •fiternacionais Programadas para o território

de cada uma das Partes Contratantes.

010I1110 IX ,	 ^
fim de alcançar os objetivos dó prosontSt,..ÇP nYõa io, es'

Pastou Contratantes prOcararão eatimu/at periodicamente, ' atraUS
seun organismos competentes, o intercambio de isfermacões sobre
possibilidades come:releia eM seus mercadOS rmra os prochitoà .0e
exportação da (Mira Parte, aUinelsidou dedos.estatieticos ir nutras
informeções ' que possibilitem o fluxo eetivel . e cresCente das relaçõee
comereigis, a médio e longo prato.	 '

ARTIGO X
Cada- Paste Contratante procurara, ,de acordo dom . né-- abas

rospoctivas legislações', e através das entidades competentes, faOilitar.
regiotro, a prorrogação-eatrafisferência de titularidade qns marcas,

patentes -e nomes comercial.' das mercadorias procedentes da outra Parto
Contratante,

ARTTGO.-2'T.,
' A fim de contribuir para os objetivos deste Convõnip, oda

Parte Contratante facilitará, segundo . as /eis e regalamentos em viger,
o intercâmbio do delegacões comerciais e..de representantes , dos
organismoS técnicos de comércio , exterior; com-vistas -a ampliar -ou
conhecimentos da comércio e da promoção de exportações.

•

AMIGO , XII 
An disponiçõen , do presente Convénio são no0o.tnOrnroodap

COMO Impedimentos para a mloção.e comprimento- de medidas deJtinadas à:
a) aPlica,No de leiS e rpqtaalfifintOS ile.segúránça;
b) regulamehlatial, deu isiportaçõeá-e eXpertações do anioul;

muni eõls e outrem- wateriais dOgUerrn, e
e) identificação da qualidade dos produtos ó de normas.

sanitárias.

ARTIGO XIII	 •
Os pagamenton das operaçoes comerciais decorrentes do

int ereãmbio comerei I «cl,jetod. presente ConV énio se efetna rão etn
"'et... nadado com o lue for ae,elado pulas emprosaS é/ou orgaulsaçõee
cada país legalmente autorixadas, a efetuar ,oPeracaei do cOmércio',
exterior, em conspármcia com . /egislecão vigentes dm cada Parte
Contratailte.

ART/GOXIV
A fim de assegurar, a execuçao do 'presente donvéSio, e de

examinar questões relativas ao desehvolvimento do comércio entre ambos
os países, es Partes Contratantes se eoMProMetem a estplmleeer uma
CCOissão Mista , ' de Comércio Exterior que se-reunir a/ternadamente co
Brasil c . em Cuba', de acordo ice solicitação' O^ qualquer' . Ord: Partes
Contratantes, cursada cem pelémenos. trõs meises de ,antecedr.ncia.
2.	 A Comissão Mista terá as seguistes atribuições::

a) analisar AS relações comerciais' entre embes os países e
adetar as , recoMendações - neeessarias 'Para. o. Seu
desenvolvinsmte:.

b) examinar as facilidades qe ais Partes estejam em condiçõe0
dá oferecer-se mutuamente para a assihatura de contratos
eomerciais, c

c) examinar ae dificuldades Tia surgirem na implementação
deste Convênio e tomai as medida -a' necessárias pára sua
eliMinação.	 '

d) analisar as questões de int ,résse comum no ambito das
Segoolações oconrm ades ilitetnacionals, ai	 nmUlriri eiel

conVénios interneciong inde prOdUtoú de base,. e 110 tecaule
ãOodperaçãO e g integração regional da Amórica latina e o',
.Caribe,

turttGO XV
1. O presente Convênio e,iWWFAS-Em vigor na data em que as Partes
Contratantes sê comunicarem, por via 'diplomAtica, a conclusão dos
prodedimentos estipulados em nada pais.
2. O presente Convõnio terá ViOndia de trõs anos e sara
automaticamente prorrogado por períodos anuais sucessivos, a menos que
uma das Partes Contratantes comunique à Outra, por escrito e com pelo
menos três meses do :Antecedência, sua dedieão de da-lo por terminado'.
3. AS disposições do presente Convénio cOntinuár4 em vigor para
todas as operações comerciais que hajais sido formalizadas antes de seu
tármino.

Coito em n~tliA, aed 1G dias do mês de' outubro de 19119, em
dois exemplares em português e castelhane, sendo ambos os textos
autênticos,

PE,0 GOVERNO DA 11110111,! CA
.EDERADVA DO BeaStb:

Paulo Tarso Frecha de ),ima

PELO covmnNo DA REPUIdCh
DE CODA:

Ricardo Cabrisas Ruis

,reeieuieneneeier_I
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